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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 286/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE COLETES REFLETORES OU LUMINOSOS POR MOTOCICLISTAS NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Contudo, apenas a título de observação, informo que encontrei a seguinte norma jurídica:

· Lei n° 3060 de 26 de novembro de 2018;
- Ementa: “FICA AUTORIZADO O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A OBRIGAR O USO DE COLETES COM FAIXAS REFLETIVAS AOS CAVALEIROS MONTADOS QUANDO TRANSITAREM NA VIA PÚBLICA NO PERÍODO NOTURNO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PL nº 150/2018
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

O artigo 1º desta Lei obriga o uso de coletes com faixas refletivas apenas para ciclistas, bem como nas selas dos cavalos. Confira-se:

“Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal as tratativas necessárias para exigir/obrigar o uso de sinalização refletivas nas bicicletas e ciclista, assim como nas selas dos cavalos quando transitarem na via pública no período noturno no âmbito do Município de Barra do Piraí, a fim de dar visibilidade aos motoristas e demais transeuntes, evitando acidentes.”  

Ademais, informo que também encontrei a seguinte norma jurídica que regulamenta o transporte individual de passageiros, sob o regime de mototáxi:

· Lei n° 2279 de 14 de agosto de 2013;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE MOTOTAXI, SUA REGULAMENTAÇÃO E PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DESSE SERVIÇO, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PL nº 155/2013
- Autor: Agostinho Pereira

Neste sentido, o artigo 17 da mencionada Lei nº 2279 de 14 de agosto de 2013 prevê a obrigatoriedade do uso de coletes de cor laranja com inscrição refletiva de mototáxi. Confira-se:

“CAPITULO VI - DOS ACESSÓRIOS DO CONDUTOR E USUÁRIO 

Artigo 17 – O condutor deverá, obrigatoriamente, usar: 
I - Colete de cor laranja com inscrição refletiva de MOTOTAXI, do Ponto e do número do Alvará;  
II - Crachá de identificação, que deverá estar disposto na parte das costas do colete refletivo, com todos os dados do condutor; 
Ill - Calçado adequado, sendo proibido o uso de chinelos, sandálias ou qualquer tipo de calcado aberto.

Por fim, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Moto; Motociclista; Mototáxi; Colete; Colete refletivo; Material refletivo; Luminoso; Motonetas; Ciclomotores; Delivery; Entrega; Frete; Motofrete;  



Barra do Piraí, 04 de setembro de 2025.
                                                  
Respeitosamente,





Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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